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ENUNCIADO 08/2025 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL. 

 

“A escola em tempo integral não se resume a ampliar a carga horária, exigindo quadro 
de profissionais da educação e infraestrutura adequados, alimentação regular, 
transporte seguro e práticas inclusivas, com o fim de promover o desenvolvimento 
cognitivo, físico, social e emocional do estudante. Compete, portanto, ao Ministério 
Público fomentar a implementação e fiscalizar a efetividade da Política de Educação 
em Tempo Integral, prevista na Lei nº 14.640/2023 e regulamentada pela Resolução 
CNE/CEB nº 07/2025, como elemento essencial de garantia da educação básica com 
qualidade e equidade, por meio da articulação da comunidade escolar e outras 
políticas públicas intersetoriais”. 

 

 
Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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